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Câmara ?flunicipal de .A-tftfitf 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO N2 52, DE 04 DE SETEMBRO DE 1985. 

Concede titulo honorifico ao 

Dr. Elyseu Salotti. 

A Mesa da C�mara Municipal de Assis, usando de suas 

atribuições legais, faz saber que a C�mara Municipal aprovou e 

ela promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo 12 - Fica concedido ao Dr. ELYSEU SALOTTI, m�dico domici-

1 iado e residente nesta cidade, o titulo honorifico 

de C(DADÃO ASSISENSE, tendo-se em vista os relevantes 

serviços por ele prestados � Comunidade Assise.n,se. 

Artigo 22 - A entrega do titulo dar-se-� em Sessão Solene deste 

Legislativo, que ser� designada pela Presid�ncia. 

Artigo 32 - Este Decreto eQtra em vigor na data de sua publica-
,.. 

çao. 

Artigo 42 - Revogam-se as d�sposiçÕes em 
C�mara Municipal de Assis, em 04 de 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL, 

em 04 de setembro de 1.985, 

Angela 
Chef 

de 1985. 


